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CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO

21/10/2025 16:27:40
Emissão do Documento

UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA,
GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA-EPP

DADOS DA EMPRESA

Endereço do Empreendimento:
QUADRA SGAS QD  616 CJ A BL C, S/N, ASA SUL, RA PLANO PILOTO, 70200-760,
BRASILIA, LOJA: 01 SE SEMI ENTERRADO;

Número de Registro:
53201794369

Nome da Empresa:

CNPJ:
06.291.317/0001-00

Inscrição Estadual:

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MEI:EMPRESA DE PEQUENO PORTEPorte da Empresa: NÃO

Natureza Jurídica:

Consulta por QR Code
portalservicos.jucis.df.gov.br

Utiliza área Pública: (X) NãoSim( )

( ) (X)Sim NãoExecuta música ao vivo, mecanizada e/ou eletrônica:

Dias de Horário
Quinta-feira 08:00h às 18:00h

Sexta-Feira 08:00h às 18:00h

Sábado 08:00h às 12:00h

Segunda-Feira 08:00h às 18:00h

Terça-Feira 08:00h às 18:00h

Quarta-Feira 08:00h às 18:00h

Área Utilizada (m²): 747,96

Área Total Edificação (m²): 747,96

PARECER DA VIABILIDADE

Atividade Principal
8630-5/03• Atividade medica ambulatorial restrita a consultas

8630-5/02• Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de exames complementares

8640-2/09• Servicos de diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros exames analogos

Atividades Secundárias

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código Agc98Y
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CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO

21/10/2025 16:27:40
Emissão do Documento

8650-0/02• Atividades de profissionais da nutricao

8640-2/07• Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao ionizante, exceto ressonancia
magnetica

LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - VISADF

8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 06/05/2027

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutricao 02/05/2027

8640-2/07 Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao
ionizante, exceto ressonancia magnetica

01/05/2026

8630-5/02 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de
exames complementares

01/05/2026

8640-2/09 Servicos de diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros
exames analogos

01/05/2026

Atividades Licenciadas

ValidadeDescriçãoCNAE

INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM

8630-5/02 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de
exames complementares

10/10/2027

8640-2/09 Servicos de diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros
exames analogos

10/10/2027

Atividades Licenciadas

ValidadeDescriçãoCNAE

8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutricao

8640-2/07 Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao ionizante, exceto ressonancia
magnetica

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código Agc98Y
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CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO
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Emissão do Documento

SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL - SUSDEC

8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas 18/10/2027

8630-5/02 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de
exames complementares

18/10/2027

8640-2/09 Servicos de diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros
exames analogos

18/10/2027

8640-2/07 Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao
ionizante, exceto ressonancia magnetica

18/10/2027

Atividades Licenciadas

ValidadeDescriçãoCNAE

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutricao

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBM

8630-5/02 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de
exames complementares

20/10/2028

8640-2/09 Servicos de diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros
exames analogos

20/10/2028

8640-2/07 Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao
ionizante, exceto ressonancia magnetica

20/10/2028

Atividades Licenciadas

ValidadeDescriçãoCNAE

8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutricao

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL

8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas

8630-5/02 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de exames complementares

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutricao

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código Agc98Y
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8640-2/07 Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao ionizante, exceto ressonancia
magnetica

8640-2/09 Servicos de diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros exames analogos

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL - PCDF

8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas

8630-5/02 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de exames complementares

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutricao

8640-2/07 Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao ionizante, exceto ressonancia
magnetica

8640-2/09 Servicos de diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros exames analogos

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRI

8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas

8630-5/02 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de exames complementares

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutricao

8640-2/07 Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao ionizante, exceto ressonancia
magnetica

8640-2/09 Servicos de diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros exames analogos

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - SEEDF

8630-5/03 Atividade medica ambulatorial restrita a consultas

8630-5/02 Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de exames complementares

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutricao

8640-2/07 Servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao ionizante, exceto ressonancia
magnetica

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código Agc98Y
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8640-2/09 Servicos de diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros exames analogos

Valide o certificado no site https://portalservicos.jucis.df.gov.br/licenciamento-web informando o CNPJ e o código Agc98Y
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO DISTRITO
FEDERAL

Certidão de Direção Técnica

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento UNIPROCTO E GASTRO -
CLÍNICA DE COLOP, GASTRO E HEPATO DE BRASÍLIA, nome fantasia
UNIPROCTO, registro nº 1959, tipo de inscriçao DEFINITIVA - REGULAR, sito a
SGAS 616 CONJ. A BL. C LJ. 01 SE SEMI-ENTERRADO - ASA SUL, na cidade de
BRASÍLIA/DF, está funcionando sob a Direção Técnica do(a) Dr(a) MARCELO DE
MELO ANDRADE COURA, inscrito com o CRM nº 9608.

7e13b6470967de94966ead7b946d53e230d526e5Chave de validação nº.

Emitida eletronicamente via internet em 26/01/2026

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-DF: http://www.crmdf.org.br/

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.
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Secretaria de Administração de Contratações – SADCON 
Coordenação de Contratações Diretas – COCDIR 

Serviço de Execução de Contratos – SEECON 
 

 
 
 

Senado Federal | Praça dos Três Poderes |Via N2 | Unidade de Apoio II | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2442 | 3303-4371| seecon@senado.leg.br 

 

 
Ofício nº 140/2026-SEECON/COCDIR/SADCON 

Em 19 de março de 2026. 

 
Assunto: Habilitação jurídica, regularidade fiscal, social 
e trabalhista e qualificação econômico-financeira. 
Verificação referente aos itens 2.6.2, 2.6.3, 2.6.4, 2.9 e 
2.15 do Edital de Credenciamento 01/2024. 

 

Senhor Chefe do SECRER, 

Trata-se de solicitação do órgão gestor do Edital de Credenciamento 01/20241, 
Coordenação da Rede Assistencial – CORA/SISAUDE (Anexo 1), para verificação da 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista e qualificação econômico-financeira 
da empresa UNIPROCTO E GASTRO – CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, 
GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASÍLIA LTDA – CNPJ 
06.291.317/0001-00, conforme disposto nos itens 2.6.2, 2.6.3, 2.6.4, 2.9 e 2.15 do Edital.  

 
Os documentos previstos nos itens 2.6.2, 2.6.3, 2.6.4 foram enviados pela 

proponente (Anexo 2). Este SEECON/COCDIR, após o envio dos documentos citados para 
nossa caixa de e-mail (cocdir@senado.leg.br) pelo órgão gestor e posterior diligências 
realizadas por e-mail junto à empresa (Anexo 3), fez as verificações previstas nos itens 2.9 e 
2.15 do Edital de Credenciamento 01/2024, sobre o que informamos: 

 
a) As informações sobre a habilitação jurídica foram comprovadas através da 

verificação do que consta na “DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL”, datada de 10/10/2024 
(Anexo 2, p. 13-26), no Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
– CNPJ (Anexo 4, p. 1), no Quadro de Sócios e Administradores (QSA) 
(Anexo 4, p. 2), na documentação comprobatória de designação da 
administradora da instituição (Anexo 2, p. 21-22) e no documento que 
identifica a representante legal da sociedade, a senhora PATRÍCIA PERES 
RIBEIRO VIVIAN MARTINS (Anexo 2, p. 31). 
 

b) A regularidade fiscal, social e trabalhista da pretensa contratada foi 
comprovada por meio do Relatório emitido pelo SICAF e de certidões 
avulsas emitidas por consulta aos diversos sites oficiais disponíveis (Anexo 
4, p. 3-5): RFB/PGFN com validade até 03/09/2026; FGTS com validade 
até 05/04/2026; trabalhista com validade até 07/09/2026; Secretaria de 

 
1 Disponível em https://www6g.senado.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/credenciamento-1-
2024 Acesso em 18/03/2026. 
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Secretaria de Administração de Contratações – SADCON 
Coordenação de Contratações Diretas – COCDIR 

Serviço de Execução de Contratos – SEECON 
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Estado de Economia do Distrito Federal, com validade até 16/06/2026; 
Receita Municipal, isenta; e Comprovante de Inscrição e de Situação no 
Cadastro Fiscal do Distrito Federal – DIF emitido em 18/03/2026 
(Anexo 4, p. 6). Complementarmente, consultamos o relatório emitido pelo 
Tribunal de Contas da União, que apresenta: a) Cadastro de Licitantes 
Inidôneos, mantido pelo próprio Tribunal de Contas da União; b) Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; c) 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e d) do 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos mantidos pelo 
Portal da Transparência. Não foram encontrados registros que impedissem a 
Administração de contratar com a proponente em nenhum dos cadastros, 
conforme atestado no Anexo 4, p. 7. 
 

c) Para garantir a observância do art. 6º-A da Lei nº 10.522/2002 (acrescido 
pela Lei nº 14.973/2024), foi realizada a consulta ao Cadastro Informativo 
de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), a qual revelou 
que a situação da empresa se encontra regular, conforme consta no Anexo 
4, p. 8. 

 
d) A Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica com validade até 17/04/2026, foi 
juntada aos autos (Anexo 4, p. 9) e confere com o que consta no item 2.6.4 
do Edital de Credenciamento 01/2024.  

 
Dessa forma, considerando as exigências documentais para habilitação previstas 

nos itens 2.6.2, 2.6.3, 2.6.4 e as conferências previstas nos itens 2.9 e 2.15 do Edital de 
Credenciamento 01/2024, informamos que a proponente atende aos requisitos citados.   

 
Isto posto, sugerimos o envio dos autos ao órgão gestor para avaliação e 

providências quanto ao disposto neste expediente. 
 
Respeitosamente, 

 
(verificar assinatura digital) 

ALEXANDRE BASTOS DE MELO 
SEECON/COCDIR 

 
(verificar assinatura digital) 

FERNANDO VERÍSSIMO BRANDIZZI 
SEECON/COCDIR – Revisor 
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De acordo. 
Ao SECRER/CORA para ciência e continuidade da operacionalização do credenciamento. 
 

(verificar assinatura digital) 
KLAUS MEDEIROS SAETTLER 

Chefe do SEECON/COCDIR  
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1

COCDIR - Coordenação de Contratações Diretas

De: SECRER – Serviço de Credenciamento e Relacionamento
Enviado em: sábado, 24 de janeiro de 2026 11:22
Para: COCDIR - Coordenação de Contratações Diretas; Ana Carolina Coutinho 

Villanova; Fernando Veríssimo Brandizzi; Klaus Medeiros Saettler; Adriana 
Cristina Repelevicz de Albernaz; Alexandre Bastos de Melo

Cc: Sílvia Souza Arcoverde de Melo; Marcela Lima Silveira Praxedes; Thayane Silva 
de Angelo; Matheus Ferraz Martins; Kamila Pereira de Lima; Vanessa 
Clementino da Silva

Assunto: DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO -UNIPROCTO & GASTRO - CLÍNICA 
DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE 
BRASÍLIA LTDA - EPP.

Anexos: 8-Contrato Social - Uniprocto.pdf; 10-RG e CPF - Patricia (representante 
legal).pdf; 11 CNPJ.pdf; 12 -CFDF;DIF.pdf; 13 -Certidão negativa - GDF - 
05.04.2026.pdf; 14  CNDT - 04.07.2026.pdf; 15 UNIAO.pdf; 16 -Certidão FGTS - 
18.01.2026.pdf; 17 - Certidão Negativa de Falência - Uniprocto - 
01.01.2026.pdf; Anexo II - Carta-proposta - Ajustada - Assinada.pdf

Prezados, Bom dia ! 

Encaminho documentos do prestador que solicitou formalmente o credenciamento conforme edital 

de credenciamento 01/2024. 

Prestador: UNIPROCTO & GASTRO - CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E 
HEPATOLOGIA DE BRASÍLIA LTDA - EPP. 

CNPJ: 06.291.317/0001-00 

At.te 

Maria Fontenele 

Serviço de Credenciamento e Relacionamento do SIS - SECRER 

Senado Federal | SIS - SAUDE | CORA 

Avenida N2, Bloco 17, Sala 24/25 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201794369 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA-EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

021

2003

BRASILIA

18 Fevereiro 2025

Nº FCN/REMP

DFN2570977043

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Certifico registro sob o nº 2728054 em 19/02/2025 da Empresa UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA,
GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA-EPP, CNPJ 06291317000100 e protocolo DFN2570977043 - 18/02/2025.
Autenticação: 514AEC96B1F43775CC84CF82D45BFAAD813A1A4. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/026.512-5 e o código de segurança V52M Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 19/02/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral. pág. 1/20

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C9CF09630075CDDC. 

00100.051302/2026-65 - 00100.051302/2026-65-2 (ANEXO: 002)



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/026.512-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2570977043

Data

14/02/2025

212.874.828-30 PATRICIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS 18/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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UNIPROCTO E GASTRO – CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, 

GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASÍLIA LTDA-EPP 

CNPJ 06.291.317/0001-00 

NIRE 53201794369 

 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

 

MARCELO DE MELO ANDRADE COURA, brasileiro, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, médico, natural de Brasília/DF, nascido em 13/12/1972, filho de Maurício 

Andrade Coura e de Maria Luiza de Melo Andrade Coura, inscrito no CRM/DF sob o nº 

9608, desde 04/10/1996, portador da Carteira de Identidade RG n.º 1.143.725, expedida 

pela SSP/DF em 28/01/1987 e do CPF nº 602.936.081-72, residente e domiciliado na 

SQNW 107, Bloco G, Ap. 102, Setor Noroeste, Brasília/DF, CEP: 70686-085 

 

SILVANA MARQUES E SILVA, brasileira, solteira, médica, natural de Brasília/DF, nascida 

em 26/06/1980, filha de Silvani Antônio da Silva e de ldalice Marques e Silva, inscrita no 

CRM/DF sob o nº 13665, desde 21/09/2004, portadora da Carteira de Identidade RG nº 

1.759.938, expedida pela SSP/DF em 10/03/1995 e do CPF nº 707.866.231 -87, residente 

e domiciliada na SQS 405, Bloco B, Ap. 205, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70239-020. 

 

ROMULO MEDEIROS DE ALMEIDA, brasileiro, casado no regime de comunhão universal 

de bens, médico, natural do Pombal/PB, nascido em 20/01/1973, filho de Nildo Ramos de 

Almeida e de Margarida Maria Medeiros de Almeida, inscrito no CRM/DF sob o nº 9685, 

desde 13/02/1997, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.296.872, expedida pela 

SSP/PB em 23/12/1992 e do CPF nº 714.247.414-91, residente e domiciliado na SMPW 

Quadra 28, Conjunto 3, Lote 6, Casa F, Parkway, Brasília/DF, CEP: 71745-803. 

 

VALÉRIA CARDOSO PINTO RESENDE, brasileira, casada no regime de comunhão 

parcial de bens, médica, natural de Maceió/ AL, nascida em 10/08/1974, filha de Mário Nildo 

de Mendonça Pinto e de Vânia Lúcia Cardoso Pinto, inscrita no CRM/DF sob o nº 10407, 

desde 09/04/1998, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 3.071 .525, expedida pela 

SSP /DF em 19/05/2009 e do CPF n.º 828.205.894-72, residente e domiciliada na SQSW 

504, Bloco G, Ap. 608, Ed. Millenium, Sudoeste, Brasília/DF, CEP: 70673-507. 

 

ISABEL FERREIRA SAENGER, brasileira, divorciada, médica, natural de Brasília/DF, 

nascida em 04/03/1975, filha de Oswaldo Luis Saenger e de Maria Dinah Saenger, inscrita 

no CRM/DF sob o nº 11705, desde 02/02/2001, portadora da Carteira de Identidade RG nº 

1.540.330, expedida pela SSP /DF em 10/08/1992 e do CPF nº 201.705.628-67, residente 

e domiciliada à SQS 206, Bloco D, Ap. 105, Asa Sul, Brasília/DF, CEP:70252-040 
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CARMEM ALVES PEREIRA, brasileira, divorciada, médica, natural de Mortugaba/BA, 

nascida em 01/09/1972, filha de Gercino José Pereira e de Dinalva Alves de Carvalho, 

inscrita no CRM/DF sob o nº 10453, desde 30/04/1998, portadora da Carteira de Identidade 

RG n.º 5.951.166, expedida pela SSP /BA em 01/09/1989 e do CPF n.º 710.385.405-00, 

reside;1te e domiciliada na SQN 110, Bloco A, Ap. 303, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70753-

010. 

 

PATRÍCIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS, brasileira, casada no regime de comunhão 

parcial de bens, médica, naturaI de São Paulo/SP, nascida em 25/06/1971, filha de João 

Carlos Vivian Martins e de Magaly Peres Ribeiro Vivian Martins, inscrita no CRM/DF sob o 

n.º 15214, desde 09/03/2007, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 18.436.629-X, 

expedida pela SSP/SP em 21/02/2006 e do CPF n.º 212.874.828-30, residente e 

domiciliada na SQN 208, Bloco F, Apto 205, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70853-060. 

 

ALEXANDRE GASEL KHODR CAMPOS, brasileiro, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, médico, natural de Brasília/DF, nascido em 24/11/1980, filho de Paulo 

Cesar Vasconcellos Furtado e Ghalie Khodr Furtado, inscrita no CRM/DF sob o nº 13617, 

desde 02/12/2011, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.839.897, expedida pela 

SSP/DF em 27/02/1996 e do CPF n. º 911.663.651-15, residente e domiciliado na SQS 416, 

Bloco Q, Ap. 205, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70299-170. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, denominada: UNIPROCTO E GASTRO - 

CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE 

BRASÍLIA LTDA-EPP, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Distrito 

Federal sob 

o NIRE nº 53201794369 deste 19/03/2012, sediada no SGAS Setor de Grandes Áreas Sul, 

Quadra 616, Conjunto A, Bloco C, Loja 1, SE - Semienterrado. Asa Sul, Brasília, Distrito 

Federal, CEP: 70200-760, inscrita no CNP J sob o n.º 06.291.317/0001-00 e no CF/DF n.º 

07.456.510/001-00, RESOLVEM na melhor forma da lei, alterar e consolidar o contrato 

social da referida sociedade e o fazem conforme cláusulas seguintes: 

 

Cláusula 1. Os sócios acima qualificados resolvem alterar a redação das seguintes 

cláusulas, que passam a viger com a seguinte redação:  

 

Cláusula 4, Parágrafo 1 - A responsabilidade de cada sócio nas obrigações 

assumidas pela sociedade está limitada ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula 4, Parágrafo 2 - As quotas sociais são impenhoráveis, sendo 

expressamente vedado aos sócios constituir usufruto ou qualquer ônus sobre as 
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quotas ou nomeá-las para garantia de Juízo. Não sendo o gravame liberado em até 

90 (noventa) dias, estas quotas serão liquidadas de acordo com o valor e prazo 

descrito na cláusula sétima, parágrafo 4º. 

 

Cláusula 5, Parágrafo 1 - A sociedade será representada em juízo ou fora dela, 

ativa e passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos que importem 

responsabilidade ou obrigação para a empresa, ou que a exonerem de obrigações 

para com terceiros pelo sócio administrador ou administrador designado, podendo 

também ser representada por dois sócios conjuntamente, sendo-lhes vedado usar 

a denominação empresarial em benefício próprio ou de terceiros, assinar avais, 

fianças, cauções ou outras obrigações correlatas. Atos que importem em oneração 

ou alienação de bens, oferta de garantia e outros que possam constituir algum tipo 

de dívida ou obrigação em defavor da sociedade somente poderão ser praticados 

em conjunto com qualquer outro sócio. 

 

Clausula 5, Parágrafo 3 - Caso as receitas da sociedade permitam, os sócios 

poderão receber pro-labore, que deverá ser fixado por aprovação de sócios que 

representem mais da metade das quotas representativas do capital social, e cada 

sócio terá direito à percepção de remuneração correspondente à sua produtividade, 

efetuadas as deduções cabíveis e/ou ajustadas por acordo de sócios. 

 

Cláusula 5, Parágrafo 5 - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que 

não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula 7, Parágrafo 1 – Caso os sócios que detenham quotas representativas de 

mais da metade do capital social desejem alienar parte ou a totalidade de suas 

quotas a um terceiro estranho à sociedade, estes sócios poderão exigir que os 

demais sócios também alienem ao terceiro suas quotas, em quantidade 

proporcional às respectivas participações no capital social da sociedade, pelo 

mesmo preço e sob os mesmos termos e condições aceitos pelos sócios 

vendedores ou que comprem as quotas dos sócios vendedores pelas condições 

ofertadas pelo terceiro adquirente. 

 

Cláusula 7, Parágrafo 2 - No caso do parágrafo anterior, o preço deverá levar em 

conta as marcas, processos clínicos e demais intangíveis, bens imóveis e eventuais 
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direitos imobiliários de propriedade da sociedade, bem como carteiras de clientes 

e de planos de saúde, segundo a cotação de mercado. 

 

Cláusula 7, Parágrafo 3 - No caso de separação ou divórcio ou rompimento de 

sociedade conjugal, o ex-cônjuge ou ex-companheiro (a) de quotista, não será 

admitido na sociedade. Caso o ex-cônjuge ou ex-companheiro (a) de quotista 

venha a receber, na partilha de bens, quotas da sociedade empresária, deverá ser 

realizada a apuração de seus haveres, por balanço extraordinário levantado na 

ocasião, para apurar o valor patrimonial das quotas, conforme a metodologia de 

fluxo de caixa descontado, no momento da partilha e para fins indenização de 

referidas quotas, e serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu afastamento. 

 

Cláusula 7, Parágrafo 4 - Os sócios deverão comunicar ao sócio administrador 

qualquer alteração em seu estado civil, com ou sem reflexos financeiros para a 

sociedade.  

 

Cláusula 8 - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar sua 

intenção aos outros sócios, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias. Nesse caso, os seus haveres serão apurados por balanço extraordinário 

levantado na ocasião, para apurar o valor patrimonial das quotas, conforme 

metodologia de fluxo de caixa descontado, pelo contador que à época responder 

pela escrita da sociedade, e serão pagos em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu afastamento. 

 

Parágrafo único. Caso mais de um sócio decidam, simultaneamente, ou em 

intervalo inferior a 60 dias, retirar-se da sociedade, deverão comunicar sua intenção 

aos outros sócios, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Nesse caso, os seus haveres serão apurados conforme estabelecido nesta 

cláusula, e serão pagos em parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a 

primeira 90 (noventa) dias após o seu afastamento, e seus haveres serão pagos 

em até 60 (sessenta) parcelas, iguais e sucessivas, que serão corrigidas à partir da 

13ª parcela.  

 

Cláusula 9 - O falecimento, incapacidade, falência, insolvência ou interdição de 

qualquer sócio não acarretará a extinção da sociedade. Nesta hipótese, as quotas 

do sócio falecido, incapaz, falido, insolvente ou interditado serão liquidadas com a 

respectiva redução do capital social, e os sócios remanescentes pagarão aos 

herdeiros do falecido ou ao seu espólio as suas quotas de capital, que serão 

calculadas conforme parâmetro estabelecido na clausula 8ª, e pagas em até 24 
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parcelas mensais, iguais e sucessivas. Havendo lucros, pró-labore ou outro tipo de 

pagamento pendente, eles serão pagãos aos herdeiros do falecido ou ao seu 

espólio em até 90 dias da comunicação do óbito.  

 

Cláusula 10 - As alterações do presente contrato social, bem como as decisões 

sociais, dependem da aprovação da maioria do capital social, salvo aquelas que 

impliquem mudança no contrato social, cujas decisões deverão ter aprovação de 

sócios que representem 2/3 do capital social. 

 

Parágrafo 1. As decisões de sócios serão tomadas em reuniões e registradas em 

termo próprio, assinado pelos presentes. As reuniões poderão ser presenciais, 

híbridas ou remotas. Nestes últimos casos, a ata da reunião será registrada em 

termo próprio, e terá a anuência dos sócios participantes por assinatura eletrônica 

ou no próprio termo posteriormente.  

 

Parágrafo 2. Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo administrador 

ou por titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social integralizado, com 

antecedência mínima de 2 dias úteis.  

 

Parágrafo 3. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem cientes do local, data, hora e ordem do dia. A 

ciência será presumida caso a convocação seja feita por meio eletrônico em 

endereço ou número de telefone cadastrado nos registros da empresa. 

 

Parágrafo 4. A reunião ou a assembleia serão dispensáveis quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas ou por anuência 

expressa em meio de comunicação eletrônico adotado por todos os sócios. 

 

Parágrafo 5. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato 

vincula todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes. 

 

Cláusula 11 - É admissível a exclusão extrajudicial de sócio, por sócios que 

representem mais da metade do capital social, desde que por justa causa, 

considerando-se como tal uma ou mais entre as seguintes hipóteses: falta grave, 

incapacidade superveniente, declaração de falência do sócio ou que tenha tido 

suas quotas liquidadas por credor em processo de execução. 

 

Parágrafo 1 - Os haveres do sócio excluído serão pagos na forma da cláusula 8ª.  
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Parágrafo 2 - Será considerada falta grave, sem prejuízo de outros que estejam em 

desacordo com os interesses da sociedade: 

a) a condenação criminal, transitada em julgado, por crimes que afetem a imagem 

da sociedade, 

prejudicando os negócios sociais ou por crimes os quais a pena vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

b) a condenação de cassação transitada em julgado pelo Conselho Federal de 

Medicina; 

c) pelo descumprimento de obrigações pactuadas em eventual acordo de quotistas 

ou outro que venham a pactuar. 

 

Cláusula 2. Altera-se o estado civil do sócio Alexandre Khodr Furtado para casado sob 

regime da comunhão parcial de bens, com alteração de nome para ALEXANDRE GASEL 

KHODR CAMPOS, bem como o estado civil da sócia CARMEM ALVES PEREIRA para 

divorciada. 

 

Cláusula 3.  Os sócios resolvem CONSOLIDAR o contrato social vigente desta Sociedade 

nos termos da Lei n° 10.406/2002, a qual, por tal razão, passa a viger exclusivamente 

mediante as cláusulas e condições seguintes, que obrigam os sócios a bem observar e 

cumpri-las por si e por seus herdeiros ou sucessores a qualquer título. 

 

Cláusula 4. A administração da sociedade será exercida pela sócia PATRÍCIA PERES 

RIBEIRO VIVIAN MARTINS, com os poderes e atribuições de sócia administradora, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, representando a sociedade 

perante órgãos públicos, conselhos de classe, instituições financeiras, empresas públicas 

e privados, sempre no interesse da sociedade, sendo-lhe vedado delegar seu (s) poder (es) 

de administração e gerência a pessoas estranhas aos quadros sociais. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

COM A INCORPORAÇÃO DA ALTERAÇÃO N. 11 

 

UNIPROCTO E GASTRO - CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, 

GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASÍLIA LTDA-EPP 

 

MARCELO DE MELO ANDRADE COURA, brasileiro, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, médico, natural de Brasília/DF, nascido em 13/12/1972, filho de Maurício 

Andrade Coura e de Maria Luiza de Melo Andrade Coura, inscrito no CRM/DF sob o nº 

9608, desde 04/10/1996, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.143.725, expedida 

pela SSP/DF em 28/01/1987 e do CPF nº 602.936.081-72, residente e domiciliado na 

SQNW 107, Bloco G, Ap. 102, Setor Noroeste, Brasília/DF, CEP: 70686-085. 

 

SILVANA MARQUES E SILVA, brasileira, solteira, médica, natural de Brasília/DF, nascida 

em 26/06/1980, filha de Silvani Antônio da Silva e de ldalice Marques e Silva, inscrita no 

CRM/DF sob o nº 13665, desde 21/09/2004, portadora da Carteira de Identidade RG nº 

1.759.938, expedida pela SSP/DF em 10/03/1995 e do CPF nº 707.866.231 -87, residente 

e domiciliada na SQS 405, Bloco B, Ap. 205, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70239-020. 

 

ROMULO MEDEIROS DE ALMEIDA, brasileiro, casado no regime de comunhão universal 

de bens, médico, natural do Pombal/PB, nascido em 20/01/1973, filho de Nildo Ramos de 

Almeida e de Margarida Maria Medeiros de Almeida, inscrito no CRM/DF sob o nº 9685, 

desde 13/02/1997, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.296.872, expedida pela 

SSP/PB em 23/12/1992 e do CPF nº 714.247.414-91, residente e domiciliado na SMPW 

Quadra 28, Conjunto 3, Lote 6, Casa F, Parkway, Brasília/DF, CEP: 71745-803. 

 

VALÉRIA CARDOSO PINTO RESENDE, brasileira, casada no regime de comunhão 

parcial de bens, médica, natural de Maceió/ AL, nascida em 10/08/1974, filha de Mário Nildo 

de Mendonça Pinto e de Vânia Lúcia Cardoso Pinto, inscrita no CRM/DF sob o nº 10407, 

desde 09/04/1998, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 3.071 .525, expedida pela 

SSP /DF em 19/05/2009 e do CPF n.º 828.205.894-72, residente e domiciliada na SQSW 

504, Bloco G, Ap. 608, Ed. Millenium, Sudoeste, Brasília/DF, CEP: 70673-507. 

 

ISABEL FERREIRA SAENGER, brasileira, divorciada, médica, natural de Brasília/DF, 

nascida em 04/03/1975, filha de Oswaldo Luis Saenger e de Maria Dinah Saenger, inscrita 

no CRM/DF sob o nº 11705, desde 02/02/2001, portadora da Carteira de Identidade RG nº 

1.540.330, expedida pela SSP /DF em 10/08/1992 e do CPF nº 201.705.628-67, residente 

e domiciliada à SQS 206, Bloco D, Ap. 105, Asa Sul, Brasília/DF, CEP:70252-040. 
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CARMEM ALVES PEREIRA, brasileira, divorciada, médica, natural de Mortugaba/BA, 

nascida em 01/09/1972, filha de Gercino José Pereira e de Dinalva Alves de Carvalho, 

inscrita no CRM/DF sob o nº 10453, desde 30/04/1998, portadora da Carteira de Identidade 

RG n.º 5.951.166, expedida pela SSP /BA em O 1/09/1989 e do CPF n.º 710.385.405-00, 

residente e domiciliada na SQN 110, Bloco A, Ap. 303, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70753-

010. 

 

PATRÍCIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS, brasileira, casada no regime de comunhão 

parcial de bens, médica, naturaI de São Paulo/SP, nascida em 25/06/1971, filha de João 

Carlos Vivian Martins e de Magaly Peres Ribeiro Vivian Martins, inscrita no CRM/DF sob o 

n.º 15214, desde 09/03/2007, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 18.436.629-X, 

expedida pela SSP/SP em 21/02/2006 e do CPF n.º 212.874.828-30, residente e 

domiciliada na SQN 208, Bloco F, Apto 205, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70853-060. 

 

ALEXANDRE GASEL KHODR CAMPOS, brasileiro, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, médico, natural de Brasília/DF, nascido em 24/11/1980, filho de Paulo 

Cesar Vasconcellos Furtado e Ghalie Khodr Furtado, inscrita no CRM/DF sob o nº 13617, 

desde 02/12/2011, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.839.897, expedida pela 

SSP/DF em 27/02/1996 e do CPF n.º 911.663.651-15, residente e domiciliado na SQS 416, 

Bloco Q, Ap. 205, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70299-170. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, denominada: UNIPROCTO E GASTRO - 

CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE 

BRASÍLIA LTDA-EPP, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Distrito 

Federal sob o NIRE nº 53201794369 deste 19/03/2012, sediada no SGAS Setor de Grandes 

Áreas Sul, Quadra 616, Conjunto A, Bloco C, Loja 1 SE Semi-Enterrado. Asa Sul, Brasília, 

Distrito Federal, CEP: 70200-7 60, inscrita no CNP J sob o n.º 06.291.317/0001-00 e no 

CF/DF n.º 07.456.510/001-00, RESOLVEM na melhor forma da lei, alterar e consolidar o 

contrato social da referida sociedade, que será regido pelas seguintes cláusulas:  

 

Cláusula 1. A denominação social da sociedade é UNIPROCTO E GASTRO - CLÍNICA 

DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASÍLIA 

LTDA-EPP, sediada no SGAS Setor de Grandes Áreas Sul, Quadra 616, Conjunto A, Bloco 

C, Loja 1 SE Semi-Enterrado. Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70200-760. 

 

Cláusula 2. Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir e 

extinguir filiais, em qualquer ponto do território nacional, observada as prescrições legais 

vigentes. 
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Cláusula 3. O objetivo Social da sociedade é prestação de serviços médicos nas áreas de 

coloproctologia, fisiologia anorretal, videocolonoscopia e videolaparoscopia, hepatologia, 

ecografia transperineal e de canal anal, nutrição, (bioimpedância), fisiologia esofágica 

(PHMETRIA,  manometria, PH impedanciometria), teste respiratório (frutose, 

supercrescimento bacteriano, pesquisa de H. Pylori), cápsula endoscópica, 

gastroenterologia (videoendoscopia alta, polipectomia e biópsia de esôfago), 

endocrinologia, clínica médica, angiologia, urologia e reabilitação do assoalho pélvico 

(biofeedback e eletroestimulação) . 

 

Cláusula 4. O capital social é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), dividido 

em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas de capital social no valor de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, totalmente integralizadas às quotas, neste ato, em moeda corrente do País, 

distribuídas das entre os sócios da seguinte forma: 

 

Nome do sócio Número 

quotas 

Valor R$ 

participação  

Participação % 

Capital Social 

MARCELO DE MELO ANDRADE COURA 150.000 150.000 12,5 

SILVANA MARQUES E SILVA 150.000 150.000 12,5 

ROMULO MEDEIROS DE ALMEIDA 150.000 150.000 12,5 

VALÉRIA CARDOSO PINTO RESENDE 150.000 150.000 12,5 

ISABEL FERREIRA SAENGER 150.000 150.000 12,5 

CARMEM ALVES PEREIRA 150.000 150.000 12,5 

PATRÍCIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS 150.000 150.000 12,5 

ALEXANDRE GASEL KHODR CAMPOS 150.000 150.000 12,5 

TOTAL 1.200.000 1.200.000,00 100,00 

 

 

Parágrafo 1. A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade 

está limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

 

Parágrafo 2. As quotas sociais são impenhoráveis, sendo expressamente vedado aos 

sócios constituir usufruto ou qualquer ônus sobre as quotas ou nomeá-las para garantia de 

Juízo. Não sendo o gravame liberado em até 90 (noventa) dias, estas quotas serão 

liquidadas de acordo com o valor e prazo descrito na cláusula sétima, parágrafo 4º. 

 

Cláusula 5. A administração da sociedade será exercida pela sócia PATRÍCIA PERES 

RIBEIRO VIVIAN MARTINS, com os poderes e atribuições de sócia administradora, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, representando a sociedade 

perante órgãos públicos, conselhos de classe, instituições financeiras, empresas públicas 
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e privados, sempre no interesse da sociedade, sendo-lhe vedado delegar seu (s) poder (es) 

de administração e gerência a pessoas estranhas aos quadros sociais. 

 

Parágrafo 1. A sociedade será representada em juízo ou fora dela, ativa e passivamente, 

em quaisquer atos ou negócios jurídicos que importem responsabilidade ou obrigação para 

a empresa, ou que a exonerem de obrigações para com terceiros pelo sócio administrador 

ou administrador designado, podendo também ser representada por dois sócios 

conjuntamente, sendo-lhes vedado usar a denominação empresarial em benefício próprio 

ou de terceiros, assinar avais, fianças, cauções ou outras obrigações correlatas. Atos que 

importem em oneração ou alienação de bens, oferta de garantia e outos que possam 

constituir algum tipo de dívida ou obrigação em defavor da sociedade somente poderão ser 

praticados em conjunto com qualquer outro sócio.  

 

Parágrafo 2. É lícito a administradora constituir procurador (s), em nome da sociedade, 

especificando nos instrumentos os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

mandato, exceto mandado judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo 3. Caso as receitas da sociedade permitam, os sócios poderão receber pro-

labore, que deverá ser fixado por aprovação de sócios que representem mais da metade 

das quotas representativas do capital social e cada sócio terá direito à percepção de 

remuneração correspondente à sua produtividade, efetuadas as deduções cabíveis e/ou 

ajustadas por acordo de sócios. 

 

Parágrafo 4. A nomeação ou destituição de novos administradores, bem como a fixação 

da remuneração correspondente, será decidida em assembleia de sócios, mediante 

aprovação pela maioria das quotas representativas do capital social. 

 

Parágrafo 5. A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Clausula 6. A sociedade teve início das suas atividades em 03/05/2004, e tem tempo 

indeterminado de duração. 

 

Cláusula 7. O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, mediante 

levantamento de balanço patrimonial. e os lucros apurados ou prejuízos eventualmente 
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havidos, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de 

capital. 

 

Parágrafo 1. Poderão ser retidos parte ou todo o lucro, para manutenção e reforço do 

capital de giro e de investimento, conforme deliberação da maioria representativa do capital 

social.  

 

Parágrafo 2. Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão ser distribuídos 

aos sócios, sendo compensados com que houver sido apurado por ocasião do 

encerramento do exercício. 

 

Parágrafo 3. A Sociedade poderá levantar balanços intermediários em periodicidade 

mensal ou trimestral, mediante deliberação dos sócios, bem como os lucros apurados nos 

referidos balanços intermediários poderão ser distribuídos aos sócios. 

 

Parágrafo 4. Os lucros poderão, no todo ou em parte ser distribuídos de forma 

desproporcional à participação dos sócios no capital social, desde que assim deliberado 

pela maioria representativa do capital social. 

 

Cláusula 8. Os sócios não poderão alienar ou ceder parte ou a totalidade de suas quotas 

de capital a pessoas estranhas, sem antes oferecê-las aos outros sócios, que em igualdade 

de condições, terão o direito de preferência na aquisição das mesmas, na proporção 

resultante de sua participação no capital social. 

 

Parágrafo 1. Caso sócios que detenham quotas representativas de mais da metade do 

capital social desejem alienar parte ou a totalidade de suas quotas a um terceiro estranho 

à sociedade, estes sócios poderão exigir que os demais sócios também alienem ao terceiro 

suas quotas, em quantidade proporcional às respectivas participações no capital social da 

sociedade, pelo mesmo preço e sob os mesmos termos e condições aceitos pelos sócios 

vendedores ou que comprem as quotas dos sócios vendedores pelas condições ofertadas 

pelo terceiro adquirente. 

 

Parágrafo 2. No caso do parágrafo anterior, o preço deverá levar em conta as marcas, 

processos clínicos e demais intangíveis, bens imóveis e eventuais direitos imobiliários de 

propriedade da sociedade, bem como carteiras de clientes e de planos de saúde, segundo 

a cotação de mercado. 

 

Parágrafo 3. No caso de separação ou divórcio ou rompimento de sociedade conjugal, o 

ex-cônjuge ou ex-companheiro (a) de quotista, não será admitido na sociedade. Caso ex-

cônjuge ou ex-companheiro (a) de quotista venha a receber, na partilha de bens quotas da 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2728054 em 19/02/2025 da Empresa UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA,
GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA-EPP, CNPJ 06291317000100 e protocolo DFN2570977043 - 18/02/2025.
Autenticação: 514AEC96B1F43775CC84CF82D45BFAAD813A1A4. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/026.512-5 e o código de segurança V52M Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 19/02/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral. pág. 13/20

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C9CF09630075CDDC. 

00100.051302/2026-65 - 00100.051302/2026-65-2 (ANEXO: 002)



sociedade, deverá ser realizada a apuração de seus haveres, por balanço extraordinário 

levantado na ocasião, para apurar o valor patrimonial das quotas conforme metodologia de 

fluxo de caixa descontado, no momento da partilha e para fins indenização de referidas 

quotas, e serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a 

primeira 30 (trinta) dias após o seu afastamento. 

 

Parágrafo 4. Os sócios deverão comunicar ao sócio administrador qualquer alteração em 

seu estado civil, com ou sem reflexos financeiros para a sociedade.  

 

Cláusula 9. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar sua intenção 

aos outros sócios, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nesse 

caso, os seus haveres serão apurados por balanço extraordinário levantado na ocasião, 

para apurar o valor patrimonial das quotas conforme metodologia de fluxo de caixa 

descontado, pelo contador que à época responder pela escrita da sociedade, e serão pagos 

em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) 

dias após o seu afastamento. 

 

Paragrafo único. Caso mais de um sócio decidam, simultaneamente, ou em intervalo inferior 

a 60 dias, retirar-se da sociedade, deverão comunicar sua intenção aos outros sócios, por 

escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nesse caso, os seus haveres 

serão apurados conforme estabelecido nesta cláusula, e serão pagos em parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após o seu afastamento, e seus 

haveres serão pagos em até 60 (sessenta) parcelas, iguais e sucessivas, que serão 

corrigidas à partir da 13ª parcela.  

 

Cláusula 10. O falecimento, incapacidade, falência, insolvência ou interdição de qualquer 

sócio não acarretará a extinção da sociedade. Nesta hipótese, as quotas do sócio falecido, 

incapaz, falido, insolvente ou interditado serão liquidadas com a respectiva redução do 

capital social, e os sócios remanescentes pagarão aos herdeiros do falecido ou ao seu 

espólio as suas quotas de capital, que serão calculadas conforme parâmetro estabelecido 

na clausula 8ª, e pagas em até 24 parcelas mensais, iguais e sucessivas. Havendo lucros, 

pro-labore ou outro tipo de pagamento pendente, eles serão pagãos aos herdeiros do 

falecido ou ao seu espólio em até 90 dias da comunicação do óbito.  

 

Cláusula 11. As alterações do presente contrato social, bem como as decisões sociais, 

dependem da aprovação da maioria do capital social, salvo aquelas que impliquem 

mudança no contrato social, cujas decisões deverão ter aprovação de sócios que 

representem 2/3 do capital social. 
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Parágrafo 1. As decisões de sócios serão tomadas em reuniões e registradas em termo 

próprio, assinado pelos presentes. As reuniões poderão ser presenciais, híbridas ou 

remotas. Nestes últimos casos, a ata da reunião será registrada em termo próprio, e terá a 

anuência dos sócios participantes por assinatura eletrônica ou no próprio termo 

posteriormente.  

 

Parágrafo 2. Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo administrador ou por 

titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social integralizado, com antecedência 

mínima de 2 dias úteis.  

 

Parágrafo 3. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem cientes do local, data, hora e ordem do dia. A ciência será 

presumida caso a convocação seja feita por meio eletrônico em endereço ou número de 

telefone cadastrado nos registros da empresa. 

 

Parágrafo 4. A reunião ou a assembleia serão dispensáveis quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas ou por anuência expressa em 

meio de comunicação eletrônico adotado por todos os sócios. 

 

Parágrafo 5. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vincula todos 

os sócios ainda que ausentes ou dissidentes. 

 

Cláusula 12. É admissível a exclusão extrajudicial de sócio, por sócios que representem 

mais da metade do capital social, desde que por justa causa, considerando-se como tal 

uma ou mais entre as seguintes hipóteses: falta grave, incapacidade superveniente, 

declaração de falência do sócio ou que tenha tido suas quotas liquidadas por credor em 

processo de execução. 

 

Parágrafo 1. Os haveres do sócio excluído serão pagos na forma da cláusula 8ª.  

 

Parágrafo 2. Será considerada falta grave, sem prejuízo de outros que estejam em 

desacordo com os interesses da sociedade: 

a) a condenação criminal, transitada em julgado, por crimes que afetem a imagem da 

sociedade, 

prejudicando os negócios sociais ou por crimes os quais a pena vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

b) a condenação de cassação transitada em julgado pelo Conselho Federal de Medicina; 

c) pelo descumprimento de obrigações pactuadas em eventual acordo de quotistas ou outro 

que venham a pactuar. 
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Cláusula 13. Em caso de dissolução da sociedade, será procedida a devida liquidação e o 

patrimônio será dividido entre os mesmos, proporcionalmente às cotas de capital. 

 

Cláusula 14. Os casos omissos neste contrato serão regidos pela Lei 6404/76 (Lei das SIA) 

com alterações posteriores, e demais disposições legais aplicáveis. 

 

Cláusula 15. Os sócios declaram que não estão enquadrados em qualquer penalidade ou 

vedação legal que os impeçam de exercer a atividade mercantil.  

 

Cláusula 16. Fica eleito o foro da Circunscrição de Brasília – DF, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Estando assim justos e contratados, firmam as partes o presente instrumento em 1 (uma) 

via. 

 

Brasília DF, 10 de outubro de 2024. 

 

 

 

MARCELO DE MELO ANDRADE COURA 

 

ROMULO MEDEIROS DE ALMEIDA 

 

 

SILVANA MARQUES E SILVA 

 

VALÉRIA CARDOSO PINTO RESENDE 

 

 

ISABEL FERREIRA SAENGER 

 

CARMEM ALVES PEREIRA 

 

 

PATRÍCIA PERES RIBEIRO VIVIAN 

MARTINS 

 

ALEXANDRE GASEL KHODR CAMPOS 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/026.512-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2570977043

Data

14/02/2025

911.663.651-15 ALEXANDRE GASEL KHODR CAMPOS 18/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

710.385.405-00 CARMEM ALVES PEREIRA 19/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

201.705.628-67 ISABEL FERREIRA SAENGER 18/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

602.936.081-72 MARCELO DE MELO ANDRADE COURA 19/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

212.874.828-30 PATRICIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS 18/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

714.247.414-91 ROMULO MEDEIROS DE ALMEIDA 19/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

707.866.231-87 SILVANA MARQUES E SILVA 19/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

828.205.894-72 VALERIA CARDOSO PINTO RESENDE 19/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/026.512-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE
COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA-EPP, de CNPJ
06.291.317/0001-00 e protocolado sob o número 25/026.512-5 em 18/02/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2728054, em 19/02/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador RAFAELA
NASCIMENTO SILVA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

212.874.828-30 PATRICIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS 18/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 25/026.512-5.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

911.663.651-15 ALEXANDRE GASEL KHODR CAMPOS 18/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

710.385.405-00 CARMEM ALVES PEREIRA 19/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

201.705.628-67 ISABEL FERREIRA SAENGER 18/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

602.936.081-72 MARCELO DE MELO ANDRADE COURA 19/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

212.874.828-30 PATRICIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS 18/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

714.247.414-91 ROMULO MEDEIROS DE ALMEIDA 19/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

707.866.231-87 SILVANA MARQUES E SILVA 19/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

828.205.894-72 VALERIA CARDOSO PINTO RESENDE 19/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/02/2025

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA NASCIMENTO SILVA, Servidor(a)
Público(a), em 19/02/2025, às 15:22.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2728054 em 19/02/2025 da Empresa UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA,
GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA-EPP, CNPJ 06291317000100 e protocolo DFN2570977043 - 18/02/2025.
Autenticação: 514AEC96B1F43775CC84CF82D45BFAAD813A1A4. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/026.512-5 e o código de segurança V52M Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 19/02/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral. pág. 19/20

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C9CF09630075CDDC. 

00100.051302/2026-65 - 00100.051302/2026-65-2 (ANEXO: 002)



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. quarta-feira, 19 de fevereiro de 2025

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2728054 em 19/02/2025 da Empresa UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA,
GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA-EPP, CNPJ 06291317000100 e protocolo DFN2570977043 - 18/02/2025.
Autenticação: 514AEC96B1F43775CC84CF82D45BFAAD813A1A4. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/026.512-5 e o código de segurança V52M Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 19/02/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral. pág. 20/20
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.291.317/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
31/05/2004

 
NOME EMPRESARIAL
UNIPROCTO E GASTRO-CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA
LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNIPROCTO

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ST SGAS 616

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
SETOR SGAS ST.DE GRANDES AREAS
SUL QUADRA 616 CONJUNTO A BLOCO C
LOJA 1 SE SEMI-ENTERRADO

 
CEP
70.200-760

BAIRRO/DISTRITO
ASA SUL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@UNIPROCTOEGASTRO.COM.BR

TELEFONE
(61) 3361-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/05/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/01/2026 às 11:09:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

24/01/2026, 11:10 about:blank

about:blank 1/1
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Imprimir

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

Este documento foi emitido no dia 18/01/2024 na Internet pelo portal Agênci@Net
.

CF/DF 07.456.510/001-00 CPF/CNPJ 06.291.317/0001-00 DataConcessão 30/06/2004

Denominação social UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E H

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia UNIPROCTO

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS EMPRESA FAC - Número do
Protocolo

969-20440/05
Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ISS XX Data de enquadramento
no ISS

31/05/2004
Regime de Tributação do ICMS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Faixa do ICMS XX Data de enquadramento
no ICMS

XXXXXXXXXX
Descrição Atividade Econômica do ISS ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

Código da Atividade - ISS Q8630-5/03-00 Data de Início de Atividade - ISS 31/05/2004

Descrição da Atividade Econômica do ICMS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Código da Atividade - ICMS XXXXXXXXXX Data de Início de Atividade - ICMS XXXXXXXXXX

Endereço SGAS QD 616 CJ A BL C S/N LOJA: 01 SE SEMI ENTERRADO; CEP 70.200-760

Bairro ASA SUL Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral Data 01/01/0001

Atividade secundária - ISS

CNAE-Fiscal:
Q863050200
Descrição da atividade:
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES
Data de início:
31/05/2004

CNAE-Fiscal:
Q864020700
Descrição da atividade:
SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA
Data de início:
31/05/2004

CNAE-Fiscal:
Q864020900
Descrição da atividade:
SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR METODOS OPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANALOGOS
Data de início:
31/05/2004

CNAE-Fiscal:
Q865000200
Descrição da atividade:
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO
Data de início:
31/05/2004

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 011000568072026

UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA ENOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SGAS QD 616 CJ A BL C LOJA: 01 SE SEMI ENTERRADO; S/N

JUNTO AO GDF

0745651000100

06.291.317/0001-00

ASA SULCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 05 de abril de 2026. *

Certidão emitida via internet em 05/01/2026 às 11:59:31 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIPROCTO E GASTRO-CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA,
GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.291.317/0001-00
Certidão nº: 694719/2026
Expedição: 05/01/2026, às 11:58:16
Validade: 04/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que UNIPROCTO E GASTRO-CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA,

GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.291.317/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIPROCTO E GASTRO-CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E
HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA
CNPJ: 06.291.317/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:01:48 do dia 14/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/12/2025.
Código de controle da certidão: 6C9A.85BE.FA98.6F89
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C9CF09630075CDDC. 

00100.051302/2026-65 - 00100.051302/2026-65-2 (ANEXO: 002)



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.291.317/0001-00
Razão

Social: UNIPROCTO E GASTRO-CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROEN

Endereço: Q SGAS 616 SN SETOR SGAS ST.DE GR / ASA SUL / BRASILIA / DF /
70200-760

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2026 a 06/02/2026

Certificação Número: 2026010805191288856680

Informação obtida em 24/01/2026 11:12:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/01/2026, 11:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Alexandre Bastos de Melo

De: Gestão de Contratos BM Assessoria Médica 
<gestaodecontratos.bm@gmail.com>

Enviado em: terça-feira, 17 de março de 2026 11:21
Para: COCDIR - Coordenação de Contratações Diretas; Alexandre Bastos de Melo
Cc: Marta - Uniprocto e Gastro; Uniprocto Faturamento; Matheus Ferraz Martins; 

Jackson José de Melo Nogueira; Helen Simone Gomes Melo; Fernando 
Veríssimo Brandizzi; Klaus Medeiros Saettler

Assunto: Re: PENDÊNCIAS PARA O CREDENCIALMENTO NO SIS / SENADO - 
UNIPROCTO & GASTRO - CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, 
GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASÍLIA LTDA - CNPJ 
06.291.317/0001-00 -

Anexos: 11ª alteração contratual - Uniprocto.pdf; RG - Alexandre.pdf

Prezado Alexandre Bastos, 
Bom dia! 
 
Em atenção à solicitação acima, encaminho, em anexo, a "Décima Primeira Alteração e 
Consolidação de Contrato Social", documento datado de 19/02/2025. 
 
Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
---  
Sarah Mendes 
 

 
 
 
 
Em ter., 17 de mar. de 2026 às 11:02, Uniprocto Faturamento 
<faturamento@uniproctoegastro.com.br> escreveu: 

Bom dia, Sarah, 
 
Por gentileza, poderia verificar essa demanda? 
--- 

Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu o 
download 

auto mático  
desta  
imagem da  
In ternet.UNIPROCTO & GASTRO   - (61) 3361-2100/ 9 9956-2482    

 

 Geralmente, você não recebe emails de gestaodecontratos.bm@gmail.com. Saiba por que isso é importante   
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---------- Forwarded message --------- 
De: COCDIR - Coordenação de Contratações Diretas <cocdir@senado.leg.br> 
Date: ter., 3 de mar. de 2026 às 14:38 
Subject: PENDÊNCIAS PARA O CREDENCIALMENTO NO SIS / SENADO - UNIPROCTO & GASTRO - 
CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASÍLIA LTDA - 
CNPJ 06.291.317/0001-00 - 
To: financeiro@uniproctoegastro.com.br <financeiro@uniproctoegastro.com.br>, 
faturamento@uniproctoegastro.com.br <faturamento@uniproctoegastro.com.br> 
Cc: Matheus Ferraz Martins <matheus.martins@senado.leg.br>, Jackson José de Melo Nogueira 
<jackson.nogueira@senado.leg.br>, Helen Simone Gomes Melo <helen.melo@senado.leg.br>, 
Fernando Veríssimo Brandizzi <fernando.brandizzi@senado.leg.br>, Klaus Medeiros Saettler 
<klaus.saettler@senado.leg.br>, Alexandre Bastos de Melo <ALEXBAST@senado.leg.br> 
 

Prezados Responsáveis, boa tarde.  

  

A Clínica UNIPROCTO & GASTRO - CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E 
HEPATOLOGIA DE BRASÍLIA LTDA - CNPJ 06.291.317/0001-00 - encaminhou ao Senado a 
documentação própria com vistas ao seu credenciamento junto ao Sistema Integrado de Saúde do 
Senado Federal – SIS / Senado, conforme previsto no Edital de Credenciamento de 2024 (Anexo 1 a 
esta mensagem). 

Entre os documentos encaminhados ao Senado, vamos encontrar a “Décima Alteração e 
Consolidação” (Anexo 2 a esta mensagem), documento datado de 27/06/2016, pelo qual consta 
a relação abaixo com a designação de 8 (oito) Sócios, a saber:  

  

1. MARCELO DE MELO ANDRADE COURA 
2. SILVANA MARQUES E SILVA 
3. ROMULO MEDEIROS DE ALMEIDA 
4. VALÉRIA CARDOSO PINTO RESENDE 
5. ISABEL FERREIRA SAENGER 
6. CARMEM ALVES PEREIRA 
7. PATRÍCIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS e  
8. ALEXANDRE KHODR FURTADO 

  

Entretanto, por ocasião da análise dos documentos encaminhados e confrontando a relação de 
sócios presente na “Décima Alteração e Consolidação” com o atual Quadro de Sócios e 
Administradores – QSA da empresa (Anexo 3 a esta mensagem), documento consultado no site 
da Receita Federal do Brasil em 03/03/2026, verificamos as seguintes alterações: 

  

1. O nome do senhor ALEXANDRE KHODR FURTADO, que aparece como sócio da interessada 
na “Décima Alteração e Consolidação”, como destacado acima na cor amarela, não 
aparece no atual QSA; 
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2. O nome do senhor ALEXANDRE GASEL KHODR CAMPOS aparece no atual QSA como 
integrante da Sociedade, na qualidade de Sócio. 

  

Nesse contexto, considerando as datas de ambos os documentos – 27/06/2016 e 03/03/2026 - 
julgamos pertinente solicitar os esclarecimentos abaixo, com as providências indicadas:  

  

a. Caso a “Décima Alteração e Consolidação”, datada de 27/06/2016, seja a última versão 
disponível e/ou divulgada publicamente pela empresa, solicitamos essa confirmação. 

  

b. Caso essa circunstância seja confirmada, solicitamos o encaminhamento dos documentos 
disponíveis que comprovem a saída do Sócio ALEXANDRE KHODR FURTADO e a entrada 
do Sócio ALEXANDRE GASEL KHODR CAMPOS, conforme previsto no atual Quadro de 
Sócios e Administradores – QSA. 

  

c. Por fim, havendo documento mais recente de alteração do Contrato Social da empresa, 
solicitamos seja encaminhada ao Senado a ÚLTIMA VERSÃO disponível. 

 

Informamos que o esclarecimento dessa pendência, com a remessa dos devidos documentos, é 

condição necessária para que possamos prosseguir na análise da documentação e o posterior 

credenciamento.  

 

Destacamos, por oportuno, que a presente mensagem será encaminhada simultaneamente aos 

dois e-mails disponibilizados pela empresa em sua proposta  - 

financeiro@uniproctoegastro.com.br e faturamento@uniproctoegastro.com.br . 

  

Aguardando as providências aqui solicitadas, permanecemos à disposição. 

  

Atenciosamente,  

  

ALEXANDRE BASTOS DE MELO 

Serviço de Execução de Contratos – SEECON/COCDIR/SADCON 
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Senado Federal | Via N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília DF 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201794369 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA-EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

021

2003

BRASILIA

18 Fevereiro 2025

Nº FCN/REMP

DFN2570977043

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2728054 em 19/02/2025 da Empresa UNIPROCTO E GASTRO - CLINICA DE COLOPROCTOLOGIA,
GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASILIA LTDA-EPP, CNPJ 06291317000100 e protocolo DFN2570977043 - 18/02/2025.
Autenticação: 514AEC96B1F43775CC84CF82D45BFAAD813A1A4. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 25/026.512-5 e o código de segurança V52M Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 19/02/2025 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral. pág. 1/20

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DAE24FBA0075CDD9. 

00100.051302/2026-65 - 00100.051302/2026-65-3 (ANEXO: 003)



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

25/026.512-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2570977043

Data

14/02/2025

212.874.828-30 PATRICIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS 18/02/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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UNIPROCTO E GASTRO – CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, 

GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE BRASÍLIA LTDA-EPP 

CNPJ 06.291.317/0001-00 

NIRE 53201794369 

 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

 

MARCELO DE MELO ANDRADE COURA, brasileiro, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, médico, natural de Brasília/DF, nascido em 13/12/1972, filho de Maurício 

Andrade Coura e de Maria Luiza de Melo Andrade Coura, inscrito no CRM/DF sob o nº 

9608, desde 04/10/1996, portador da Carteira de Identidade RG n.º 1.143.725, expedida 

pela SSP/DF em 28/01/1987 e do CPF nº 602.936.081-72, residente e domiciliado na 

SQNW 107, Bloco G, Ap. 102, Setor Noroeste, Brasília/DF, CEP: 70686-085 

 

SILVANA MARQUES E SILVA, brasileira, solteira, médica, natural de Brasília/DF, nascida 

em 26/06/1980, filha de Silvani Antônio da Silva e de ldalice Marques e Silva, inscrita no 

CRM/DF sob o nº 13665, desde 21/09/2004, portadora da Carteira de Identidade RG nº 

1.759.938, expedida pela SSP/DF em 10/03/1995 e do CPF nº 707.866.231 -87, residente 

e domiciliada na SQS 405, Bloco B, Ap. 205, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70239-020. 

 

ROMULO MEDEIROS DE ALMEIDA, brasileiro, casado no regime de comunhão universal 

de bens, médico, natural do Pombal/PB, nascido em 20/01/1973, filho de Nildo Ramos de 

Almeida e de Margarida Maria Medeiros de Almeida, inscrito no CRM/DF sob o nº 9685, 

desde 13/02/1997, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.296.872, expedida pela 

SSP/PB em 23/12/1992 e do CPF nº 714.247.414-91, residente e domiciliado na SMPW 

Quadra 28, Conjunto 3, Lote 6, Casa F, Parkway, Brasília/DF, CEP: 71745-803. 

 

VALÉRIA CARDOSO PINTO RESENDE, brasileira, casada no regime de comunhão 

parcial de bens, médica, natural de Maceió/ AL, nascida em 10/08/1974, filha de Mário Nildo 

de Mendonça Pinto e de Vânia Lúcia Cardoso Pinto, inscrita no CRM/DF sob o nº 10407, 

desde 09/04/1998, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 3.071 .525, expedida pela 

SSP /DF em 19/05/2009 e do CPF n.º 828.205.894-72, residente e domiciliada na SQSW 

504, Bloco G, Ap. 608, Ed. Millenium, Sudoeste, Brasília/DF, CEP: 70673-507. 

 

ISABEL FERREIRA SAENGER, brasileira, divorciada, médica, natural de Brasília/DF, 

nascida em 04/03/1975, filha de Oswaldo Luis Saenger e de Maria Dinah Saenger, inscrita 

no CRM/DF sob o nº 11705, desde 02/02/2001, portadora da Carteira de Identidade RG nº 

1.540.330, expedida pela SSP /DF em 10/08/1992 e do CPF nº 201.705.628-67, residente 

e domiciliada à SQS 206, Bloco D, Ap. 105, Asa Sul, Brasília/DF, CEP:70252-040 
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CARMEM ALVES PEREIRA, brasileira, divorciada, médica, natural de Mortugaba/BA, 

nascida em 01/09/1972, filha de Gercino José Pereira e de Dinalva Alves de Carvalho, 

inscrita no CRM/DF sob o nº 10453, desde 30/04/1998, portadora da Carteira de Identidade 

RG n.º 5.951.166, expedida pela SSP /BA em 01/09/1989 e do CPF n.º 710.385.405-00, 

reside;1te e domiciliada na SQN 110, Bloco A, Ap. 303, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70753-

010. 

 

PATRÍCIA PERES RIBEIRO VIVIAN MARTINS, brasileira, casada no regime de comunhão 

parcial de bens, médica, naturaI de São Paulo/SP, nascida em 25/06/1971, filha de João 

Carlos Vivian Martins e de Magaly Peres Ribeiro Vivian Martins, inscrita no CRM/DF sob o 

n.º 15214, desde 09/03/2007, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 18.436.629-X, 

expedida pela SSP/SP em 21/02/2006 e do CPF n.º 212.874.828-30, residente e 

domiciliada na SQN 208, Bloco F, Apto 205, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70853-060. 

 

ALEXANDRE GASEL KHODR CAMPOS, brasileiro, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, médico, natural de Brasília/DF, nascido em 24/11/1980, filho de Paulo 

Cesar Vasconcellos Furtado e Ghalie Khodr Furtado, inscrita no CRM/DF sob o nº 13617, 

desde 02/12/2011, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.839.897, expedida pela 

SSP/DF em 27/02/1996 e do CPF n. º 911.663.651-15, residente e domiciliado na SQS 416, 

Bloco Q, Ap. 205, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70299-170. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, denominada: UNIPROCTO E GASTRO - 

CLÍNICA DE COLOPROCTOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA E HEPATOLOGIA DE 

BRASÍLIA LTDA-EPP, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Distrito 

Federal sob 

o NIRE nº 53201794369 deste 19/03/2012, sediada no SGAS Setor de Grandes Áreas Sul, 

Quadra 616, Conjunto A, Bloco C, Loja 1, SE - Semienterrado. Asa Sul, Brasília, Distrito 

Federal, CEP: 70200-760, inscrita no CNP J sob o n.º 06.291.317/0001-00 e no CF/DF n.º 

07.456.510/001-00, RESOLVEM na melhor forma da lei, alterar e consolidar o contrato 

social da referida sociedade e o fazem conforme cláusulas seguintes: 

 

Cláusula 1. Os sócios acima qualificados resolvem alterar a redação das seguintes 

cláusulas, que passam a viger com a seguinte redação:  

 

Cláusula 4, Parágrafo 1 - A responsabilidade de cada sócio nas obrigações 

assumidas pela sociedade está limitada ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula 4, Parágrafo 2 - As quotas sociais são impenhoráveis, sendo 

expressamente vedado aos sócios constituir usufruto ou qualquer ônus sobre as 
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quotas ou nomeá-las para garantia de Juízo. Não sendo o gravame liberado em até 

90 (noventa) dias, estas quotas serão liquidadas de acordo com o valor e prazo 

descrito na cláusula sétima, parágrafo 4º. 

 

Cláusula 5, Parágrafo 1 - A sociedade será representada em juízo ou fora dela, 

ativa e passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos que importem 

responsabilidade ou obrigação para a empresa, ou que a exonerem de obrigações 

para com terceiros pelo sócio administrador ou administrador designado, podendo 

também ser representada por dois sócios conjuntamente, sendo-lhes vedado usar 

a denominação empresarial em benefício próprio ou de terceiros, assinar avais, 

fianças, cauções ou outras obrigações correlatas. Atos que importem em oneração 

ou alienação de bens, oferta de garantia e outros que possam constituir algum tipo 

de dívida ou obrigação em defavor da sociedade somente poderão ser praticados 

em conjunto com qualquer outro sócio. 

 

Clausula 5, Parágrafo 3 - Caso as receitas da sociedade permitam, os sócios 

poderão receber pro-labore, que deverá ser fixado por aprovação de sócios que 

representem mais da metade das quotas representativas do capital social, e cada 

sócio terá direito à percepção de remuneração correspondente à sua produtividade, 

efetuadas as deduções cabíveis e/ou ajustadas por acordo de sócios. 

 

Cláusula 5, Parágrafo 5 - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que 

não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula 7, Parágrafo 1 – Caso os sócios que detenham quotas representativas de 

mais da metade do capital social desejem alienar parte ou a totalidade de suas 

quotas a um terceiro estranho à sociedade, estes sócios poderão exigir que os 

demais sócios também alienem ao terceiro suas quotas, em quantidade 

proporcional às respectivas participações no capital social da sociedade, pelo 

mesmo preço e sob os mesmos termos e condições aceitos pelos sócios 

vendedores ou que comprem as quotas dos sócios vendedores pelas condições 

ofertadas pelo terceiro adquirente. 

 

Cláusula 7, Parágrafo 2 - No caso do parágrafo anterior, o preço deverá levar em 

conta as marcas, processos clínicos e demais intangíveis, bens imóveis e eventuais 
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direitos imobiliários de propriedade da sociedade, bem como carteiras de clientes 

e de planos de saúde, segundo a cotação de mercado. 

 

Cláusula 7, Parágrafo 3 - No caso de separação ou divórcio ou rompimento de 

sociedade conjugal, o ex-cônjuge ou ex-companheiro (a) de quotista, não será 

admitido na sociedade. Caso o ex-cônjuge ou ex-companheiro (a) de quotista 

venha a receber, na partilha de bens, quotas da sociedade empresária, deverá ser 

realizada a apuração de seus haveres, por balanço extraordinário levantado na 

ocasião, para apurar o valor patrimonial das quotas, conforme a metodologia de 

fluxo de caixa descontado, no momento da partilha e para fins indenização de 

referidas quotas, e serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu afastamento. 

 

Cláusula 7, Parágrafo 4 - Os sócios deverão comunicar ao sócio administrador 

qualquer alteração em seu estado civil, com ou sem reflexos financeiros para a 

sociedade.  

 

Cláusula 8 - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar sua 

intenção aos outros sócios, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias. Nesse caso, os seus haveres serão apurados por balanço extraordinário 

levantado na ocasião, para apurar o valor patrimonial das quotas, conforme 

metodologia de fluxo de caixa descontado, pelo contador que à época responder 

pela escrita da sociedade, e serão pagos em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu afastamento. 

 

Parágrafo único. Caso mais de um sócio decidam, simultaneamente, ou em 

intervalo inferior a 60 dias, retirar-se da sociedade, deverão comunicar sua intenção 

aos outros sócios, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

Nesse caso, os seus haveres serão apurados conforme estabelecido nesta 

cláusula, e serão pagos em parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a 

primeira 90 (noventa) dias após o seu afastamento, e seus haveres serão pagos 

em até 60 (sessenta) parcelas, iguais e sucessivas, que serão corrigidas à partir da 

13ª parcela.  

 

Cláusula 9 - O falecimento, incapacidade, falência, insolvência ou interdição de 

qualquer sócio não acarretará a extinção da sociedade. Nesta hipótese, as quotas 

do sócio falecido, incapaz, falido, insolvente ou interditado serão liquidadas com a 

respectiva redução do capital social, e os sócios remanescentes pagarão aos 

herdeiros do falecido ou ao seu espólio as suas quotas de capital, que serão 

calculadas conforme parâmetro estabelecido na clausula 8ª, e pagas em até 24 
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parcelas mensais, iguais e sucessivas. Havendo lucros, pró-labore ou outro tipo de 

pagamento pendente, eles serão pagãos aos herdeiros do falecido ou ao seu 

espólio em até 90 dias da comunicação do óbito.  

 

Cláusula 10 - As alterações do presente contrato social, bem como as decisões 

sociais, dependem da aprovação da maioria do capital social, salvo aquelas que 

impliquem mudança no contrato social, cujas decisões deverão ter aprovação de 

sócios que representem 2/3 do capital social. 

 

Parágrafo 1. As decisões de sócios serão tomadas em reuniões e registradas em 

termo próprio, assinado pelos presentes. As reuniões poderão ser presenciais, 

híbridas ou remotas. Nestes últimos casos, a ata da reunião será registrada em 

termo próprio, e terá a anuência dos sócios participantes por assinatura eletrônica 

ou no próprio termo posteriormente.  

 

Parágrafo 2. Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pelo administrador 

ou por titulares de mais de 1/4 (um quarto) do capital social integralizado, com 

antecedência mínima de 2 dias úteis.  

 

Parágrafo 3. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem cientes do local, data, hora e ordem do dia. A 

ciência será presumida caso a convocação seja feita por meio eletrônico em 

endereço ou número de telefone cadastrado nos registros da empresa. 

 

Parágrafo 4. A reunião ou a assembleia serão dispensáveis quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas ou por anuência 

expressa em meio de comunicação eletrônico adotado por todos os sócios. 

 

Parágrafo 5. As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato 

vincula todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes. 

 

Cláusula 11 - É admissível a exclusão extrajudicial de sócio, por sócios que 

representem mais da metade do capital social, desde que por justa causa, 

considerando-se como tal uma ou mais entre as seguintes hipóteses: falta grave, 

incapacidade superveniente, declaração de falência do sócio ou que tenha tido 

suas quotas liquidadas por credor em processo de execução. 

 

Parágrafo 1 - Os haveres do sócio excluído serão pagos na forma da cláusula 8ª.  
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